
 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

06�019�618/0001-80

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/11/2003

 
NOME EMPRESARIAL

AUTOMECRI - CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

PORTE

ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

45�20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

45�20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45�20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45�20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45�20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45�20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
45�20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45�20-0-08 - Serviços de capotaria
45�30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45�30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras�de�ar
45�30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45�30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras�de�ar
47�13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
49�30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
77�11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
85�99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO

R PROFESSOR SIMAO HESS
NÚMERO

715

COMPLEMENTO

********

 
CEP

89�128-000

BAIRRO/DISTRITO

VILA DO SALTO
MUNICÍPIO

LUIZ ALVES
UF

SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

FINANCEIRO@AUTOMECRI�COM�BR
TELEFONE

(47) 3377-1233/ (47) 3377-1029

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

26/11/2003

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2�119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/11/2024 às 11�19�37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: AUTOMECRI - CENTRO AUTOMOTIVO LTDA
CNPJ: 06.019.618/0001-80 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:47:49 do dia 01/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/04/2025.
Código de controle da certidão: 638F.4926.805D.BBF2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome (razão social): AUTOMECRI - CENTRO AUTOMOTIVO LTDA
CNPJ/CPF: 06.019.618/0001-80

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 240140364288699
Data de emissão: 18/11/2024 17:07:55
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 17/05/2025

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 29/11/2024 11:15:25



IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT211212-054-NQLHPZOBOTDTHT-5 - Emitido por: ANA LETICIA HENZ ZERMIANI 29/11/2024 15:04:35

MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES
ESTADO SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 2983/2024

Contribuinte

Nome/Razão: 34398 - AUTOMECRI - CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 
CNPJ/CPF:  06.019.618/0001-80
Endereço: RUA PROFESSOR SIMÃO HESS, 716
Complemento:  
Bairro: VILA DO SALTO Cidade: Luiz Alves - SC

Finalidade
diversas

  DATA DE EMISSÃO   DATA DE VALIDADE

29/11/2024 60 dias

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas,
de  responsabilidade  do  contribuinte  abaixo  identificado  C  E  R  T  I  F  I  C  O  que,  em  nome  de  
AUTOMECRI  -  CENTRO  AUTOMOTIVO  LTDA  até  a  presente  data  não  existem,  em  aberto,
débitos de tributos municipais.

Luiz Alves - SC, 29 de novembro de 2024



Certificado de
Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 06�019�618/0001-80

Razão Social: AUTOMECRI CENTRO AUTOMOTIVO LTDA ME

Endereço: RUA PROFESSOR SIMAO HESS 715 / VILA DO SALTO / LUIZ ALVES / SC / 89115-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da

Lei 8�036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima

identificada encontra�se em situação regular perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade:19/11/2024 a 18/12/2024

Certificação Número: 2024111902231295318546

Informação obtida em 29/11/2024 11�26�11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: AUTOMECRI - CENTRO AUTOMOTIVO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 06.019.618/0001-80
Certidão nº: 82757211/2024
Expedição: 29/11/2024, às 11:33:58
Validade: 28/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que AUTOMECRI - CENTRO AUTOMOTIVO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 06.019.618/0001-80, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 3306959 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM  em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: AUTOMECRI - CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 
Raiz do CNPJ: 06.019.618 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : LUIZ ALVES 
Endereço da sede : RUA PRIFESSOR SIMAO HESS 

Certidão emitida às 13:16 de 29/11/2024. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.
b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 3306959 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Vanderlei Cristofolini - CPF:
***.014.459-**  Ouro

https://certidoes.tjsc.jus.br/download
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